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XIV - proceder ao encerramento dos registros do extinto
FND junto aos órgãos públicos; e

XV - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo
Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

Parágrafo único. Os processos relativos ao reconhecimento
de dívidas oriundas do FND serão obrigatoriamente instruídos com:

I - declaração expressa do Inventariante quanto à certeza, à
liquidez e à exatidão das obrigações;

II - original ou cópia autenticada da documentação com-
probatória da dívida; e

III - manifestação do Ministério da Transparência, Fisca-
lização e Controladoria-Geral da União - CGU sobre a regularidade
das contratações e a exatidão dos valores devidos, quando o montante
for superior a R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

Art. 5º O Inventariante usará a denominação "Inventariante
do extinto Fundo Nacional de Desenvolvimento" nos atos e nas ope-
rações referentes à inventariança.

Art. 6º O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social - BNDES fornecerá a documentação e as informações em seu
poder necessárias ao andamento dos trabalhos da inventariança e
prestará o apoio técnico à equipe de inventariança.

Art. 7º A inventariança deverá ser concluída até 14 de no-
vembro de 2017.

Art. 8º As despesas relacionadas com a extinção do FND,
inclusive aquelas inferiores ao montante de R$ 150.000,00 (cento e
cinquenta mil reais), correrão à conta do orçamento aprovado para o
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

Art. 9º A equipe de inventariança será composta exclusi-
vamente por servidores públicos efetivos da administração pública
federal direta, autárquica ou fundacional.

Art. 10. Ficam remanejados, em caráter temporário, da Se-
cretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão para o Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Ges-
tão, os seguintes cargos em comissão do Grupo-DAS:

I - um DAS 101.5; e

II - dois DAS 101.3.
§ 1º Os cargos em comissão do Grupo-DAS objeto do rema-

nejamento de que trata o caput às atividades de inventariança do FND
e não integrarão a estrutura regimental do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão, devendo constar dos atos de nomeação o
seu caráter de transitoriedade, por meio da remissão ao caput.

DECRETO No- 9.053, DE 15 DE MAIO DE 2017

Remaneja Funções Comissionadas Técnicas - FCT para a Fundação Escola Nacional de Administração Pública - Enap
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam remanejadas, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão para a Fundação Escola
Nacional de Administração Pública - Enap, na forma do Anexo I, as seguintes Funções Comissionadas Técnicas - FCT:

I - uma FCT-7; e

II - uma FCT-11.

Parágrafo único. As FCT a que se refere o caput serão alocadas na Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas e Administração da
Diretoria de Gestão Interna da Enap.

Art. 2º O Decreto nº 8.902, de 10 de novembro de 2016, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 7º-A. Ficam demonstradas, na forma do Anexo V, as Funções Comissionadas Técnicas - FCT alocadas na Enap." (NR)

Art. 3º O Decreto nº 8.902, de 2016, passa a vigorar acrescido do Anexo V, conforme o Anexo II a este Decreto.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto nº 4.624, de 21 de março de 2003:

I - o parágrafo único do art. 1º; e

II - o Anexo.

Brasília, 15 de maio de 2017; 196º da Independência e 129º da República.

MICHEL TEMER
Dyogo Henrique de Oliveira

ANEXO I

FUNÇÕES COMISSIONADAS TÉCNICAS - FCT ALOCADAS NA COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS E AD-
MINISTRAÇÃO DA DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA DA FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -
ENAP

Função/Nível Denominação do Posto de Trabalho Quantidade
FCT-7 Técnico em Licitações e Contratos II 1
F C T - 11 Técnico em Gestão de Contratos 1
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ANEXO II

(Anexo V ao Decreto nº 8.902, de 10 de novembro de 2016)

FUNÇÕES COMISSIONADAS TÉCNICAS - FCT DA FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ENAP

Nível Quantidade Posto de Trabalho Unidade
F C T - 11 1 Técnico em Gestão de Mídia e Cer-

tificação de EAD
Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas e Administração da Di-
retoria de Gestão Interna

2 Técnico em Gestão de Contratos Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas e Administração da Di-
retoria de Gestão Interna

FCT-7 1 Técnico em Licitações e Contratos
II

Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas e Administração da Di-
retoria de Gestão Interna

FCT-6 2 Técnico em Licitação e Contratos
I

Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas e Administração da Di-
retoria de Gestão Interna

1 Técnico em Gestão de Pessoas Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas e Administração da Di-
retoria de Gestão Interna

1 Técnico em Gestão de Acervo Ins-
trucional

Coordenação-Geral de Gestão do Conhecimento da Diretoria
de Inovação e Gestão do Conhecimento

1 Técnico em Desenvolvimento Ins-
trucional

Coordenação-Geral de Educação Executiva da Diretoria de
Educação Continuada

1 Técnico em Gestão de Fluxo Pro-
cessual

Gabinete do Presidente da Enap

FCT-4 1 Analista em Capacitação Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas e Administração da Di-
retoria de Gestão Interna

1 Analista em Capacitação Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças e Contabilidade da
Diretoria de Gestão Interna

2 Analista em Capacitação Coordenação-Geral de Educação Executiva da Diretoria de
Educação Continuada
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§ 2º Encerrado o prazo estabelecido no art. 7º, os cargos em
comissão de que trata o caput ficam restituídos à Secretaria de
Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e
seus ocupantes ficam automaticamente exonerados.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 15 de maio de 2017; 196º da Independência e 129º
da República.

MICHEL TEMER
Henrique Meirelles
Dyogo Henrique de Oliveira




